
PARECER CONTÁBIL N° 425/2022

REFERENTE –  PROJETO DE LEI Nº 93/2022, que altera a Lei nº 716, de 01 de setembro de
2017, que dispõe sobre a Planta de Valores Genéricos do Município de Itapoá e dá outras
providências. 

 

Temos o presente as seguintes considerações:

Considerando que o projeto de Lei tem por objetivo alterar o  Art. 1º que altera a alínea ‘b’, do
inciso I, do art. 7º, da Lei nº 716, de 2017, modificando a quantidade de parcelas do alvará
anual para comércio ambulante, podendo ser parcelado em até 5 vezes;

Considerando não haverá impacto na arrecadação no município, pois as receitas provenientes
do alvará anual para comércio ambulante serão arrecadadas dentro do exercício financeiro.

Diante das considerações 

 PARECER FAVORÁVEL

Itapoá, 04 de novembro de 2022.

              

                                                 

      João Garcia de Souza 

        Gerente de Contabilidade  
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